
TARCrSIO DA CULTURA 
Juventude, Cultura e Trabalho 

Projeto de Lei Ordinária nº «e JQj-t 

Dispõe sobre a inclusão no calendário oficial de eventos 

Do município "O Dia Nacional do Turismo" , . 

Art. 10 Fica incluído no Calet'!;dário Oficial 'qe eventos do município o Dia Nacional do Turismo a 
ser comemorado no dia 08 (oito) de maib. 

Art. r Esta lei entra em vigór ~a <:4ta de sua publicação, revogadas 'as disposições em contrário. 
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